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LEI NQ 1.860/95

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de

Salto Estado de 8ão Paulo* usando das atribuições que lhe

sào conferidas por lei.

seguinte lei:e promulga a
que a Gamara MunicipalFAZ SABER,

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo 

autorizado a repassar nos meses de junho e dezembro de cada 

ano. aos conveniados de que trata a Lei n9 1.308/89 C/c a 

Lei n2 1.389/90, uma quantia no valor equivalente a 6/12 

(seis doze avos) dos vencimentos percebidos nos referidos 

meses, na mesma proporção ao tempo de atividade exercida no 

período antecedente, sendo contado para cada mês de 

atividade, a fraçào de 1/12 (hum doze avos).

Artigo 2Q - Os recursos para 

atender aos encargos da presente Lei, correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente no respectivo 

exercício.

Artiao 32 “ Esta lei entrará em

vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiçdes em

contrário.
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